
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL 
Gabinete da Vereador Edson Vander da Silva 

Poder Legislativo 
Página 1 de 1 

 

 

Av. Dom Pedro II, 1550 – Centro – Porto Real – CEP 27570-000  
Tel/Fax: (024) 3353-2600/3353-2668 – cmportoreal.rj.gov.br 

 

MOÇÃO N.º  
AUTOR: EDSON VANDER DA SILVA 

 
 
                                                                               ASSUNTO: Moção de Louvor e 
                                                                               Reconhecimento à Sra. Tamara da  
                                                                               Silva. 
 
 
                Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, conforme Artigo 186, inciso V do 
Regimento Interno, que seja Concedida Moção de Louvor e Reconhecimento 
à Sra. Tamara da Silva. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                  A Sra. Tamara da Silva é nascida e criada em nossa cidade de Porto 
Real no bairro Ettore tem 43 anos, desde sua educação infantil ao ensino médio 
estudou no Colégio Estadual República Italiana. Mesmo com poucas 
oportunidades, porém com muita vontade de crescer chegou a trabalhar na 
Coca-Cola, na Prefeitura de Porto Real e em alguns lares de família. Através do 
seus esforços conseguiu crescer na vida e hoje é Graduada em Pedagogia, Pós 
Graduada em Gestão Escolar e Psicopedagogia, cursando atualmente 
Fonoaudiologia. 
                Hoje casada, mãe de uma filha de 21 anos, após uma grande luta e 
muita esperança conseguiu construir uma escola voltada a Educação Infantil e 
contando com um Espaço Recreativo a ARTE DE BRINCAR, onde atende 
crianças típicas ou atípicas, para um ensino de qualidade com profissionais de 
excelência, fazem 3 anos de funcionamento. 
                Sra. Tamara é completamente merecedora dessa homenagem, por 
todo serviço e dedicação que já foi e ainda é prestado para nossa cidade e para 
nossas crianças. 
 
     
 

Porto Real, 8 de março de 2024. 
 

 
 

_____________________________ 
Edson Vander da Silva 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003000330036003A005000, Documento assinado digitalmente 
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